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Dispõe sobre a instauração de Processo Administrativo 
Disciplinar, destinado a apurar a ocorrência e eventual 
responsabilidade referente a denúncias em desfavor do 
Servidor L. A. Z. J., do IDR-Paraná. 

 
O Diretor-Presidente do Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR-

EMATER, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Estadual nº 20.121 

de 31 de dezembro de 2019, em decorrência do constante no processo protocolado 

sob nº 20.727.008-3, 

R E S O L V E : 

 

Art.1º INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar para averiguação de possível 

infração por parte do Servidor L. A. Z. J., do Instituto de Desenvolvimento Rural 

do Paraná – IAPAR-EMATER, conforme constante no processo protocolado sob 

nº 20.727.008-3, por ter, em tese, descumprido ao Inciso VI do artigo 279 e 

penalidades descritas no artigo 293, ambos da lei nº 6174/1970 e outras 

aplicáveis ao caso especifico. 

 

Art.2º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para constituírem a Comissão de 

Processante do citado Processo Administrativo Disciplinar: 

 

I. ALCEU LUIS ASSMANN, RG: 6.446.013-7 – PR (Presidente); 

II. LUTECIA BEATRIZ DOS SANTOS CANALLI, RG: 2.217.226-3 - PR;  

III. LUIZ ALBERTO ZAWADZKI, RG: 8.450.809-7- PR,  

 

Art.3º ESTABELECER que a referida Comissão deverá concluir seus trabalhos no 

prazo de até sessenta (60) dias após a publicação desta Portaria no Diário 

Oficial. 

 

Registre-se e Publique-se. 

Curitiba, 08 de maio de 2024 

  
 

(assinado digitalmente) 

Richard Golba 
Diretor Presidente  

IDR-Paraná 
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